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TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E   VIC ENGENHARIA LTDA. 
 

 

 

CONTRATADA : VIC ENGENHARIA LTDA 

CONCORRÊNCIA     : Nº 007/22 

DATA : 13/04/23 

CONTRATO : Nº 255/23 

 

 

 

 

Pelo presente termo de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, 

com sede na Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº 2800, Jardim Esplanada II, Município de 

Indaiatuba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 44.733.608/0001-09, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal NILSON ALCIDES GASPAR, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador do 

RG nº 18.079.272 e CPF nº 102.119.548-02 e pelo Secretário Municipal de Habitação, OSNI 

CARLOS WULF, brasileiro, engenheiro, casado, RG  17.499.964-3  CPF 089.060.988-80, ora 

chamada simplesmente  CONTRATANTE, e de outro lado VIC ENGENHARIA LTDA, com sede 

na Av. Álvares Cabral, nº 1777, sala 1702, Bairro Santo Agostinho,  no Município de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, Cep 30170-001,  inscrita no CNPJ sob o n.º 12.086.678/0001-18 e inscrição 

estadual nº 30935900055,  Fone (31) 3262-0966,  email samuel.costa@vicengenharia.eng.br,  neste ato 

representada por  SAMUEL RODRIGUES COSTA, brasileiro, engenheiro civil, portador do RG n.º 

MG-13.855.750 e  CPF n.º 084.402.666-26,  doravante designado simplesmente CONTRATADA, 

têm entre si justo e contratado o que se segue, e que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Contrato visa à implantação de empreendimento habitacional de interesse 

social, incluindo a elaboração de estudos técnicos, projetos executivos e complementares, 

arquitetônicos e de engenharia, dos equipamentos propostos na matriz de responsabilidade vinculada à 

construção de unidades habitacionais, nos termos da Lei Federal nº 11.977, de 07 de Julho de 2.009, 

que instituiu o PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA – PCVA, Sistema Financeiro de 

Habitação (SFH) ou outros que os sucedam, bem como a legislação Municipal, em especial ao Art. 22 

da Lei de Uso e Ocupação do Solo (Lei Municipal Nº 4.066/2001 e suas alterações), ao Código de 

Edificações (Lei Municipal nº. 4608/2004 e suas alterações), a Lei Nº 4789/2005 e demais legislações 

pertinentes para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da população, em IMÓVEIS DE 

PROPRIEDADE da PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA - SP, conforme as 

especificações pertinentes a Concorrência nº 007/2022 e seus anexos, que ficam fazendo parte 

integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui estivessem transcritas. 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, na qualidade de proprietária do terreno e 

a CONTRATADA responsável pelos projetos e construção, atuarão cada qual no âmbito de 

suas competências, para a viabilização dos empreendimentos que, satisfeitos os requisitos 

legais, deverão ser aprovados pelo Agente Financeiro. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA não efetuará quaisquer pagamentos a empresa 

CONTRATADA a qualquer título em decorrência do presente contrato, sendo considerado como 

valor deste ajuste aquele ofertado pelo terreno, ou seja, R$ 83.730.690,00 (Oitenta e três milhões, 

setecentos e trinta mil, seiscentos e noventa reais). 
 

O Prazo para instalação, comercialização e construção do empreendimento, conforme especificação no Edital 

Valor ofertado:  R$ 83.730.690,00 (Oitenta e três milhões, setecentos e trinta mil, seiscentos e noventa 

reais), pelo pagamento do terreno onde serão executadas as unidades residenciais do que trata o edital 

e a implantação dos equipamentos conforme anexo VI do edital. 

Descrição do imóvel: terreno designado:  com área total de 108.997,13 m2, destacados da matrícula número 

132034. 

GARANTIA DE CONTRATO: 5% (cinco por cento) do valor adjudicado, em uma das modalidades 

previstas no artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93.  

GARANTIA DAS OBRAS:   05 (cinco) anos, nos termos das normas da ABNT; 

E demais condições constantes da proposta, do edital e do contrato. 

 
 

2.1.1. O Município receberá parte do pagamento na forma de construção dos equipamentos 

comunitários conforme constou no edital, adotando-se o limite de valor previsto na avaliação inicial do 

terreno, ou seja, R$ 23.536.044,56 (vinte e três milhões, quinhentos e trinta e seis mil, quarenta e 

quatro reais e cinquenta e seis centavos). 
 

2.1.2. BANCO: Caixa Econômica Federal     Agência: 0897     Conta corrente: 129-2 

 

2.2. O pagamento do terreno se dará nos termos que seguem, obedecendo-se o seguinte critério: 

 

A - A Prefeitura de Indaiatuba outorgará escritura(s) de compra e venda à CONTRATADA, pelo 

valor da soma dos valores propostos na licitação, transferindo-lhe a propriedade do(s) terreno(s) onde 

serão edificados os condomínios com as respectivas frações ideais das unidades a serem incorporadas 

naquela área, que serão pagos no ato pela emissão de notas promissórias, com natureza pro soluto, em 

número idêntico ao de frações ideais de unidades que serão incorporados em cada uma das quadras 

onde serão edificados os condomínios  que comporão o empreendimento, devidamente garantidos por 

seguro fiança contratado para cada uma delas, à medida em que forem sendo transferidas, junto a 

Seguradora de Mercado. No caso de pagamento através de execução de obras de equipamento público 

comunitário, o seguro poderá ser apólice garantidora do término da execução das mesmas; 

 

B – As escrituras de cada uma das áreas das quadras onde serão erguidos os condomínios que 

comporão o empreendimento serão outorgadas de forma independente no tempo em que necessárias 

para cumprir os prazos do respectivo registro de incorporação para oferta a mercado. 

 

C – O vencimento das notas promissórias de cada uma das frações de unidades que comporão cada um 

dos condomínios, será fixado com o 5º dia útil posterior a data da liberação dos valores do 

financiamento previsto no item “F” pelo Agente financeiro para cada uma das respectivas unidades; 

 

D – Unidades integrantes desta incorporação serão vendidas aos terceiros adquirentes, conforme 

critérios estabelecidos neste contrato e seus anexos; 

 

E – O comprador final assina contrato com o Agente Financeiro; 
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F – O agente financeiro liberará diretamente em favor da empresa ou do consórcio o valor referente à 

fração ideal de terreno da unidade CONTRATADA; 

 

G – Liberado o valor, a CONTRATADA deverá quitar a respectiva nota promissória em favor da 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, no prazo de até 5 dias úteis após a liberação. Caso o valor liberado 

pelo Agente Financeiro seja inferior ao valor de fração por unidade proposto pela CONTRATADA, 

fica a mesma responsável pelo depósito da diferença no mesmo prazo. Caso o valor liberado pelo 

Agente Financeiro para pagamento da fração ideal de cada uma das unidades seja maior que o valor 

proposto pela CONTRATADA, a diferença pertencerá à CONTRATADA. 

 

H – O Valor proposto pela CONTRATADA para pagamento da fração ideal de terreno por unidade 

será corrigido anualmente pelo IPCA, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, a partir da data da publicação do resultado do 

certame, de modo a recuperar a desvalorização decorrente do pagamento fracionado, principalmente 

no caso de lançamento do empreendimento por fases; 

 

I – A Prefeitura Municipal de Indaiatuba poderá optar por receber o pagamento das quadras onde serão 

edificados os condomínios do empreendimento através de execução de obras públicas a serem 

realizadas pela vencedora, conforme relação citada no Anexo VI do edital. Nesta hipótese, serão 

obedecidos os seguintes critérios: 

 

1. Elaboração de contratos de execução de obras públicas entre a Prefeitura Municipal de Indaiatuba e 

empresa selecionada na presente licitação, com valor equivalente ao crédito da primeira apurado junto 

ao Agente financeiro, até o limite do valor proposto pela segunda para pagamento do total das quadras 

onde será edificado o empreendimento. 

 

2 – Celebração de termo de quitação das notas promissórias correspondentes, imediatamente após a 

assinatura dos contratos citados no item “1” acima; 

 

3 - Os contratos das citadas obras seguirão os valores constantes nos orçamentos apresentados pela 

Prefeitura de Indaiatuba, com as planilhas de custos elaboradas pelos técnicos dela, detalhando os 

valores apresentados no Anexo VI deste Edital para cada uma das obras. Todos os serviços serão 

precificados utilizando-se como referência a tabela SINAPI- Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 

Índices da Construção Civil, de modo a cumprir rigorosamente as exigências legais neste sentido para 

contratação de obras públicas; 

 

4 – Caso o valor das obras definidas pelo município seja inferior ao crédito referente à venda do 

terreno, a diferença deverá ser paga pela CONTRATADA em 60 (sessenta) parcelas, a primeira delas 

com vencimento no mês subsequente ao mês de assinatura do primeiro contrato de mutuário com o 

agente financeiro. 

 

5 - A Prefeitura de Indaiatuba fica obrigada a definir a modalidade pela qual receberá o pagamento do 

terreno até a data da expedição do alvará de obras do primeiro condomínio a ser ofertado a mercado, 

ou do primeiro módulo integrante do mesmo. A CONTRATADA será comunicada por escrito, tendo 

prazo de 60 (sessenta dias) para apresentar o cronograma de execução das obras públicas descritas no 

Anexo VI, cujo prazo máximo para conclusão será de 60 (sessenta) meses contados da data do alvará 

de obras do empreendimento ou do primeiro módulo integrante do mesmo. 

 

6 - Caso a Prefeitura de Indaiatuba opte em receber o pagamento do terreno através da execução de 

obras públicas, conforme disposto no item 2.2.I, a empresa vencedora, ou uma das integrantes do 
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consórcio, deverá apresentar, no prazo fixado pela Administração,  ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA de responsável técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente certificado pelo Conselho Regional compatível com a natureza das obras a serem 

edificadas, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, comprovando ter 

executado serviços de: 

- Abastecimento de Água; 

- Sistema de Esgotamento sanitário; 

- Infraestrutura urbana (pavimentação e drenagem); 

- Construção de edificações.  

 

J - Caso a CONTRATADA não tenha êxito na comercialização da totalidade das unidades propostas 

dentro do período de vigência do contrato previsto neste edital, fica a mesma responsável pela quitação 

integral do saldo devedor referente ao pagamento do terreno no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 

contados da extinção do prazo de 60 (sessenta) meses citado no item 4. Nesta hipótese, fica o 

município obrigado a outorgar a escritura das áreas ainda não transferidas no prazo máximo de 15 

(quinze) dias após a comprovação da referida quitação.  

 

K - Mesmo quitando o valor, a CONTRATADA fica obrigada a dar continuidade na execução do 

projeto do empreendimento, conforme aprovado originalmente, não podendo dar destinação diferente 

ao terreno, ou seja, executando exclusivamente unidades residenciais enquadráveis nas faixas do 

programa do Governo Federal denominado CASA VERDE E AMARELA - PCVA, Sistema 

Financeiro de Habitação (SFH), ou outros com o mesmo objetivo que venham substituí-los. 

 

2.3.  A CONTRATADA deverá juntar a cada Nota Fiscal/Fatura emitida, os seguintes documentos:  

 

a) Cadastro específico do INSS (CEI); 

b) Cópia da Guia de Recolhimento do INSS – GPS; 

c) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS – GFIP/SEFIP; 

d) Cópia da Folha de pagamento; 

e) Certidão Negativa de Débitos do INSS: 

f) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Cópia da relação DOPS – trabalhadores constantes no Arquivo SEFIP; 

h) Conectividade Social; 

i) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais; 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 

2.4. O pagamento em atraso ensejará a incidência de correção monetária “pro rata” pela variação do 

INPC/IBGE, juros, também “pro rata dia” de 0,70% (setenta centésimos por cento) ao mês e multa 

moratória de 2% (dois por cento) após o 10º (décimo) dia. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OUTORGA DA ESCRITURA 

 

3.1. A Prefeitura de Indaiatuba outorgará escritura(s) de compra e venda à empresa ou consórcio 

vencedor, pelo valor da soma dos valores propostos pela empresa ou consórcio, transferindo-lhe a 

propriedade do(s) terreno(s) onde serão edificados os condomínios com as respectivas frações ideais 

das unidades a serem incorporadas naquela área, que serão pagos no ato pela emissão de notas 

promissórias, com natureza pro soluto, em número idêntico ao de frações ideais de unidades que serão 

incorporados em cada uma das quadras onde serão edificados os condomínios  que comporão o 
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empreendimento, devidamente garantidos por seguro fiança contratado para cada uma delas, à medida 

em que forem sendo transferidas, junto a Seguradora de Mercado.  

 

3.1.1. No caso de pagamento através de execução de obras de equipamento público comunitário, o 

seguro poderá ser apólice garantidora do término da execução das mesmas. 

 

3.1.2. As escrituras de cada uma das áreas das quadras onde serão erguidos os condomínios que 

comporão o empreendimento serão outorgadas de forma independente no tempo em que necessárias 

para cumprir os prazos do respectivo registro de incorporação para oferta a mercado. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

4.1. O prazo para instalação, comercialização e construção do empreendimento está dividido da 

seguinte forma: 

 

a - Urbanização da área total: Toda a infraestrutura necessária à instalação do futuro 

empreendimento deverá ser concluída no prazo máximo de  60  (sessenta) meses a contar da 

data, da assinatura do primeiro contrato entre o comprador e a instituição financeira.  

b - Para melhor adequar a oferta à realidade do mercado, será permitida a execução do 

empreendimento em fases, com prazo máximo de 36 (trinta e seis ) meses para construção de 

cada uma delas. Nesta hipótese, serão obedecidos os seguintes critérios: 

b.1 - A infraestrutura total necessária para implantação do empreendimento será executada no 

prazo previsto no item “A” acima, independentemente do número de fases; 

b.2 - O prazo para execução de cada fase é contado a partir da data da assinatura do primeiro 

contrato junto ao Agente financeiro 

b.3 - Fica a empresa vencedora ou consórcio obrigada a lançar uma fase subsequente sempre 

que a anterior atinja 80 % (oitenta por cento) de vendas, ou seja, 80 % (oitenta por cento) de 

suas unidades contratadas entre compradores finais e o Agente financeiro. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA 

 

5.1.  Neste ato, a CONTRATADA presta garantia para assegurar a plena execução do objeto do 

contrato, no valor de  R$ 4.186.534,50 (quatro milhões, cento e oitenta e seis mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

5.2. A garantia será liberada após a execução do contrato e recebimento definitivo dos serviços, 

mediante solicitação da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias, desde que integralmente 

cumpridas as obrigações assumidas. Se prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente desde a 

data da expedição da sua guia de depósito. 

 

5.3. No caso do contrato ser prorrogado ou aditado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor do aditamento financeiro, na mesma modalidade de que trata o item 

6.1, ou outra prevista na lei. 

 

5.4. A CONTRATADA deverá oferecer garantia dos serviços executados quanto à durabilidade e 

eficiência dos serviços realizados, conforme normas da ABNT. 
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5.5.  No caso de rescisão de contrato, por inadimplência da CONTRATADA, a garantia não será 

devolvida, e será compensada pela CONTRATANTE a título de multa rescisória. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA expedirá à CONTRATADA Termo de 

Seleção, com indicação do terreno para implantação do empreendimento, conforme modelo Anexo II 

do Edital, que a credenciará a apresentar ao Agente Financeiro o projeto que pretende implantar no 

imóvel. 

 

6.2. Anexado ao Termo de Seleção, a CONTRATADA deverá apresentar diretamente ao Agente 

Financeiro, para análise e aprovação da operação, os projetos, memoriais descritivos, orçamentos e 

cronograma físico financeiro do empreendimento, juntamente com os eventuais documentos exigidos 

pelo Agente Financeiro. 

 

6.2.1. A apresentação dos projetos e documentos deverá se efetivar no prazo máximo de 90 (trinta) 

dias corridos, prorrogável a critério do ao Agente Financeiro, a contar da data do recebimento do 

Termo de Seleção. 

 

6.2.2. Os projetos, memoriais e orçamentos devem ser elaborados considerando os parâmetros fixados 

no PROGRAMA CASA VERDE E AMARELA - PCVA, Sistema Financeiro de Habitação (SFH) 

obrigando-se a empresa a adotar os estudos e/ou abordagens de tipologias e implantações apresentadas 

na sua proposta técnica, nos moldes do Manual Técnico de Empreendimentos da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, bem como e, em especial as normas estabelecidas para o Programa Casa 

Verde e Amarela – PCVA ou Sistema Financeiro de Habitação (SFH), e demais normas pertinentes. 

 

6.3. O contrato obedecerá às condições estabelecidas pelo Agente Financeiro, sendo de única e 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o cumprimento das cláusulas e condições pactuadas, 

desobrigando a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA de toda e qualquer responsabilidade 

decorrente do ajuste. 

 

6.4. Caso a CONTRATADA seja sediada e/ou tenha profissional registrado em outra região, deverá 

providenciar o visto do CREA São Paulo na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, por ocasião de 

sua convocação pelo Agente Financeiro. 

 

6.5. À PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA não caberá qualquer responsabilidade 

decorrente da não contratação da empresa pelo Agente Financeiro, qualquer que seja a razão alegada, 

figurando a empresa CONTRATADA como única e completa responsável pelo atendimento às 

exigências formuladas pelo Agente Financeiro. 

 

6.6. Além das obrigações descritas acima, a CONTRATADA se obriga: 

 

a) Fornecer todo insumo, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços objeto da 

contratação; 

b) Prestar os serviços nas condições e prazos estipulados no Edital da Licitação e seus anexos; 

c) Indicar um supervisor/fiscal que deverá responder junto à fiscalização da CONTRATANTE, por 

intermédio do gestor do contrato; 

d) Indicar representante, que responderá perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA e 

Administração por todos os atos e comunicações formais; 
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e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial despesas de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie ou origem, 

incluída a alimentação, transporte ou outro benefício dos profissionais, pertinentes à execução do 

objeto do presente Contrato; 

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança, quando da execução dos serviços; 

g) Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados aos 

serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 

h) Não transferir no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

i) Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

6.7. A gestão do contrato será exercida pelos servidores Srs Marco Antônio Motta, Leandro Dias De 

Souza, Guilherme Gaspar Magnusson, da Secretaria Municipal de Serviços Urbano e Meio Ambiente, 

Rosenilton Clementino Muniz, da Secretaria Municipal de Obras e Vias Públicas, Waldir Cardoso De 

Sá, Sandro De Almeida Lopes Coral, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia, 

Odilon Moraes Rosa Junior e Ricardo De Oliveira Souza, do Serviço Autônomo de Água e Esgotos e 

Renato Cosmo Lopo, da Secretaria Municipal de Habitação, que deverão  fiscalizar a execução do 

contrato, prestar toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias. 

 

6.7.1 – Atribuições dos gestores por secretaria: 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

Controle financeiro do pagamento do terreno licitado. 

 

SECRETARIA DE ENGENHARIA  

Fiscalizar a execução do projeto de loteamento, fiscalizar a execução das obras constantes na licitação 

com contra partida que são: Vila dos Idosos II e UPA conforme edital e recebimento das obras e 

emissão do termo de conclusão. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAS PÚBLICAS 

Fiscalizar as obras de infraestrutura do loteamento compreendendo: Sistema de drenagem, guias e 

sarjetas, pavimentação asfálticas, rede de energia elétrica, iluminação pública sinalização viária e 

recebimento das obras e emissão do termo de conclusão. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 

Fiscalizar as obras de infraestrutura do loteamento compreendendo: Plantio de grama, execução da 

arborização, instalação de lixeiras, calçadas nas áreas verdes, verificação de medidas compensatórias, 

playground e demais obras concernentes a essa secretária e o recebimento das obras e emissão do 

termo de conclusão. 

 

SAAE – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 

Fiscalizar as obras de infraestrutura do loteamento compreendendo: Rede de água potável rede de 

esgotos, interligação do emissário de esgoto, interligação de adutora e o recebimento das obras e 

emissão do termo de conclusão. 
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6.8. O preposto da CONTRATADA será o Sr. Samuel Rodrigues Costa, brasileiro, engenheiro civil, 

portador do RG n.º MG-13.855.750 e  CPF n.º 084.402.666-26, o qual deverá permanecer no local dos 

serviços para fiscalizar a execução do contrato, prestar toda assistência e orientação que se fizerem 

necessárias, conforme art. 68 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1 - Se a CONTRATADA não iniciar as obras no prazo de 10 (dez) dias corridos, após o recebimento 

da Ordem de Serviço, sofrerá multa equivalente a 0, 05% (cinco centésimos por cento) do valor do 

contrato, por dia de atraso, limitado ao 10º (décimo) dia. 

 

7.2 - A CONTRATADA ficará sujeita às multas, na proporção de 0,2% (dois décimos por cento) do 

valor do contrato, nos casos e situações seguintes: 

7.2.1 - Por dia de atraso em cada etapa prevista no cronograma, sem motivos justificativos e aceitos 

pela Prefeitura Municipal de Indaiatuba; 

 

7.2.2 - Por falta dada pelo engenheiro responsável, bem como sua ausência no local dos serviços, 

durante os períodos que forem estabelecidos pela fiscalização; 

 

7.2.3 - Por vez que o responsável técnico deixar de atender a convocação da Prefeitura Municipal de 

Indaiatuba, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da convocação e, também, 

no caso de não haver, na sede da CONTRATADA, pessoa credenciada para recebê-la; 

 

7.2.4 - Por dia em que não for encontrado no local da obra o Diário de Ocorrências. 

 

7.2.5 - Por dia de paralisação das obras, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba. 

 

7.3 - Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas do contrato, excetuadas aquelas para os quais as 

sanções estejam especificamente estabelecidas, será aplicável a multa de até 10 % (dez por cento) do 

valor do contrato, sendo elevada ao dobro nos casos de reincidência. 

 

7.4 - Além das previstas, poderão ser impostas à CONTRATADA as sanções especificadas na Lei 

Federal nº 8.666/93, no mesmo percentual especificado no item16. 3, retro, quando for o caso. 

 

7.5 - Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, perderá esta, em benefício da Prefeitura 

Municipal de Indaiatuba, as garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer espécie. 

 

7.6 - Pelo descumprimento integral do contrato, multa de 30% (trinta por cento) sobre o total do 

contrato. 

 

7.7 - As multas previstas nesta cláusula serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente. 

 

7.8 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Prefeitura Municipal de Indaiatuba no prazo de 

05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da notificação, podendo o valor ser 

descontado das faturas por ocasião de seu pagamento, ao exclusivo critério da Administração e 

respeitando o prazo supracitado. 
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7.9 - A aplicação das multas que ultrapasse o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, 

será causa de rescisão contratual, unilateralmente, pela Administração, nos termos da legislação 

vigente. 

 

7.10 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 

 

7.11 - Aquele que firmar declaração falsa, inclusive documentos ou que dela tenha conhecimento, 

ficará sujeito às penas da lei de licitações, sem prejuízo da responsabilidade criminal cabível. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

8.1. A rescisão contratual obedecerá às disposições contidas na Lei 8666/93 e suas alterações. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

9.1. O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, contados da data da assinatura do 

presente. Caso a CONTRATANTE opte por utilizar de recursos advindos de instituição financeira na 

execução de edificações, o prazo do presente contrato poderá ser prorrogado por igual período. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE 

 

10.1. O presente Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário 

Oficial do Município, até o vigésimo dia, contados do quinto dia útil do mês subsequente ao de sua 

assinatura. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

9.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato. 

 

9.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos da Concorrência nº 007/22 que deu 

origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE. 

 

9.3. Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as questões 

decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 
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 E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 

para o mesmo fim. 

 

Indaiatuba, 13 de abril de 2023. 

 

 

 

NILSON ALCIDES GASPAR                                                 OSNI CARLOS WULF     

       Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Habitação 

 

 

 

SAMUEL RODRIGUES COSTA 
p/ Contratada 

 

 

Gestores:_ 

 

Secretaria Municipal de Habitação 

 

Renato Cosmo Lopo 

 

 

Secretaria Municipal de Serviços Urbano e Meio Ambiente  

 

 

Marco Antônio Motta         Leandro Dias De Souza          Guilherme Gaspar Magnusson 

 

 

 

Secretaria Municipal de Obras e Vias Pública 

 

 

Rosenilton Clementino Muniz 

 

 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Engenharia 

 

 

Waldir Cardoso De Sá                         Sandro De Almeida Lopes Coral 

 

 

 

Serviço Autônomo de Água e Esgotos 

 

Odilon Moraes Rosa Junior                         Ricardo De Oliveira Souza  

 

 
Jlx. 
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Este documento foi assinado digitalmente, a relação dos assinantes encontra-se abaixo. Para verificar as assinaturas
acesse https://assina.indaiatuba.sp.gov.br/VerificadorAssinatura e informe o código 72C3-6956-1AFB-5724.
 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba

Nome CPF/CNPJ Assina Como Tipo da Assinatura
SAMUEL RODRIGUES COSTA 08440266626 CONTRATADA Digital
ROSENILTON CLEMENTINO MUNIZ 58386246120 GESTOR - SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E
VIAS PÚBLICAS

Digital

RENATO COSMO LOPO 10195223802 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Digital

OSNI CARLOS WULF 08906098880 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Digital

SANDRO DE ALMEIDA LOPES
CORAL

25546447800 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E
ENGENHARIA

Digital

WALDIR CARDOSO DE SA 96762101887 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO URBANO E
ENGENHARIA

Digital

GUILHERME GASPAR MAGNUSSON 39943163836 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E MEIO
AMBIENTE

Digital

LEANDRO DIAS DE SOUZA 18297807860 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E MEIO
AMBIENTE

Digital

RICARDO DE OLIVEIRA SOUZA 13672626821 GESTOR - SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO - SAAE

Digital

ODILON MORAES ROSA JUNIOR 05920166843 GESTOR - SERVICO
AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO - SAAE

Digital

MARCO ANTONIO MOTTA 07416427860 GESTOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS
URBANOS E MEIO
AMBIENTE

Digital

NILSON ALCIDES GASPAR 10211954802 PREFEITO Digital


